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D,CRETO Nº357 DE 01 DE AGOSTO DE 1977.

"Dispõe sobre a abertura de um crédi to es

pecial no valor de Cr$ 15.000,00."

JOS:f; VII,ELA JUNQUEIRA, Prefeito Municipal

da EstGncia de Águas da Prata, Estado de são Paulo etc., usando
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,e de acordo I

com a Lei nO 600 de 28- 07-77,
Decreta:

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autori
zado a abrir um Cr~dito Lspecial no valor de C~ 15.000,00 ( qui~
ze mil cruzeiros), suplementando as seguintes verbas orçamentá_
rias:

1- éRGAO LEGISLATIVO
1- SECREnRJ A DA CÂ;',IARA

010000 00 - - Legislativo
010100 00 - - Processo Legislativo
010100 10 - - Açao Legislativa
4000 00 - Despesas de Capital
4100 00 - Investimentos
4140 00 - Material Permanente ......15.000,00

Artigo 22 - O valor do presente crédito se
rã coberto com os recursos provenientes da anulaçao parcial das /
seguintes verbas orçamentárias:

1- ~RGÃO LEGISLATIVO
1- SECRETARIA DA CÂMARA

010000 00 -
010100 00 -
010100 10 -
4000 00 -
4100 00 -
4110 00

- Legislativo
- Processo Legislativo
- Ação 1e~islativa
- Despesas de Capital
- Investimentos
- Obras Públicas .~: ...15.000'00
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Artigo 32 - Este Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio.

Prefei tura I\~unicipal da 1:;stância de fi.
guas da Prata, em um de agosto de mil novecentos e setenta e se
te •

Municipal

j...Q ~~ i:\..C1J 0<;>--~-
Valentina Nadir Gomes Baron

Secretária
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